
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLOGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO. CIENCM E TECNOLOGIA DE SANTA CATanr-M
CÁMPUS LAGES

RICSÚLlK'ÃO ("('L N'" 35. DF. 21 DIC SIC'I'ICNIBRO DE Zill?

Recomenda que () Diretor-(Jenn alprme "
pedido de :tfaxtmnenlo da servidora Lidiane
[falcão Martim: |)" “:| licença eapneilmgão.

() [ªRIiSlDlíN'l'lí iíM IiXIiIM'ÍL'lU |)“ ('()I.I-Í(i[.—Xl)() Dt) ('ÃXIPI 'H
LAGES “' “FC. no uso dos am'íhuíçoes que lhe forum conferidas peio artigo I,“— do Regimento
Interno do (“âmpux Lages- aprovado por meio do Resolução 77:31! I "("S.

RESOLVI-".:

:'Kprovar o pedido de alímlumenlo da servidora Lidiane I-nleâo Marlin-< porn
Iíeenezl capacitação. () Colegiado decidiu. aprovar o pedido ale allílfáuunenlo para o periodo de
13.51 HEIN? me I I-—'*'Il1.f2()I8.

('onl'orme esli] decisão o Colegiado recomenda no diretor-geral que regislre pureeer Ilo orzn ei
alo ulízsuimenlo da referida servidora no período solieiiudo pela II'ICSI'IIEI.

>;

T l,;êxereíeio do Colegiado do ('ínnpus I_nges — II'HI'Presidente e


